
LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967.

Texto compilado
Dispõe sôbre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, 
do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

TÍTULO I
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

        Art. 1º ...............................................

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

        Art. 6º ..............................................

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO 

        Art. 7º ...................................................

CAPÍTULO II
DA COORDENAÇÃO 

        Art . 8º ..................................................

CAPÍTULO III
DA DESCENTRALIZAÇÃO 

        Art. 10. A execução das atividades da Administração Federal deverá ser amplamente 
descentralizada. 

        § 1º .......................................

        § 8º A aplicação desse critério está condicionada, em qualquer caso, aos ditames do 
interesse público e às conveniências da segurança nacional. 

......................................................

        Art . 215 Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, em 25 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

H. CASTELLO BRANCO

Carlos Medeiros Silva

 Zilmar Araripe Macedo
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LEI Nº 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983.

Regulamento 

Vide texto compilado

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos 
financeiros, estabelece normas para constituição 
e funcionamento das empresas particulares que 
exploram serviços de vigilância e de transporte 
de valores, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:

        Art. 1º - É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja 
guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança 
aprovado pelo Banco Central do Brasil, na forma desta Lei.

        Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja 
guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema de segurança com 
parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta lei. 
(Redação dada pela Lei 9.017, de 1995)   (Vide art. 16 da Lei 9.017, de 1995)

        Parágrafo único - Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo compreendem 
bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de 
poupanças, suas agências, subagências e seções.

§ 1o  Os estabelecimentos financeiros referidos neste artigo  compreendem  bancos 
oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupança, 
suas  agências, postos de atendimento, subagências e seções, assim como as cooperativas 
singulares de crédito e suas respectivas dependências. (Renumerado do parágrafo único 
com nova redação, pela Lei nº 11.718, de 2008)

§ 2o  .................................................

Art. 2º ...............................

...........................................

        Art. 27 - Revogam-se os Decretos-leis nº 1.034, de 21 de outubro de 1969, e nº 1.103, de 
6 de abril de 1970, e as demais disposições em contrário.

        Brasília, em 20 de junho de 1983; 162º da Independência e 95º da República.
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JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.6.1983

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995.

Mensagem de veto 

Texto compilado 

Conversão da MPv nº 1.017, de 1995

Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e permissões 
de serviços públicos e dá outras providências. 

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

        Art. 1o ...................................

        Art. 2o É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios executarem 
obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, sem lei que 
lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de saneamento básico e 
limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas 
Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em qualquer caso, os termos da 
Lei no 8.987, de 1995.

        § 1o .............................

....................................

        Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei no 8.987, de 1995, e as demais 
disposições em contrário.

        Brasília, 7 de julho de 1995; 174o da Independência e 107o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raimundo Brito

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.7.1995 - Edição extra e republicada no 
D.O.U. de 28.9.1998
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